
 

 

Ao Excelentíssimo Senhor Prefeito da Estância Turística de Joanópolis – SP; 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Indicação nº 130/2013 

 

 

Vanderlei Antonio de Oliveira, Gilmar Benedito 
Gonçalves e Luiz Marcelo Costa, Vereadores em exercício junto a Câmara Municipal, 

usando de suas atribuições regimentais, INDICAM que seja alterado para “mão-dupla” 

o trânsito de veículos no Largo São João, especificamente no trecho em frente à 

quitanda do Senhor Osmar até o início da Rua João Tibúrcio. 

 
J U S T I F I C A T I V A  

 
Trata-se de medida necessária, a pedido de munícipes, 

para facilitar o acesso de veículos ao Bairro Bela Vista. 

 

Demais considerações serão desenvolvidas em plenário. 

 

    Joanópolis, 02 de setembro de 2013. 

 

 

 

 

Vanderlei Antonio de Oliveira  

Vereador 

 

 

 

Gilmar Benedito Gonçalves 

Vereador 

 

 

 

Luiz Marcelo Costa 

Vereador 

 

 



 
 

 


